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PORTARIA N° 248/CORREG, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n°® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n°® 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢des legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de marco de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto
no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.072188/2014-14, resolve:

Art. 1° PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n° 136/CORREG/FUNAI/MJ, de 06 de
junho de 2019, publicada no Boletim de Servico da FUNAI n°® 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao
apuratorio de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuracao;

Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusido dos trabalhos da aludida comisséo;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

PORTARIA N° 249/CORREG, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Didrio Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto
no artigo 143 da Lei 8.112/90, ¢ em face do Processo n° 08620.026307/2014-59, resolve:

Art. 1° - PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n° 135/CORREG/FUNAI/M]J, de 06 de
junho de 2019, publicada no Boletim de Servico da FUNAI n°® 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao
apuratorio de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuracao;

Art. 2° - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comissio;

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

PORTARIA N° 250/CORREG, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuigdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n°
9.010, de 23 de margo de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto
no artigo 143 da Lei 8.112/90, ¢ em face do Processo n° 08620.052201/2014-19, resolve:

Art. 1° PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n° 137/CORREG/FUNAI/MJ, de 06 de
junho de 2019, publicada no Boletim de Servigo da FUNAI n° 98, de 11 de junho de 2019 para dar continuidade ao
apuratorio de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuragao;

Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comisséo;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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PORTARIA N° 251/CORREG, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n® 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢cdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de marco de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto
no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n® 08620.043521/2015-51, resolve:

Art. 1° PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar nos moldes Rito Sumario, instaurado pela Portaria n°
49/CORREG/FUNAI/MJ, de 21 de marco de 2019, publicada no Boletim de Servigo da FUNAI n° 49, de 26 de marco de
2019 para dar continuidade ao apuratério de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros
atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuragéo;

Art. 2° Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusédo dos trabalhos da aludida comisséo;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

PORTARIA N° 252/CORREG, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

O CORREGEDOR DA FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI, nomeado pela Portaria n° 1.148/SE/MJ, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diario Oficial da Unido n° 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria n°
1.107, do Ministro de Estado da Justica e Seguranga Publica, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diario Oficial da
Unido n° 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribui¢gdes legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto n®
9.010, de 23 de marco de 2017, publicado no Diario Oficial da Unido de 24 de margo de 2017, e tendo em vista o disposto
no artigo 143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n® 08620.006330/2019-31, resolve:

Art. 1° - PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar nos moldes Rito Sumadrio, instaurado pela Portaria n°
122/CORREG/FUNAI/M], de 03 de junho de 2019, publicada no Boletim de Servico da FUNAI n° 94, de 05 de junho de
2019 para dar continuidade ao apuratorio de possiveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros
atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuracio;

Art. 2° Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusdo dos trabalhos da aludida comisséo;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

MARCIO ARCOVERDE MORAES
Corregedor

COORDENACAO REGIONAL XAVANTE

PORTARIA N° 12/CR-XAV/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuigdes que lhe confere o Regimento Interno da FUNALI, aprovado pela
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolve:

Art. 1°. Designar os servidores ROSIMEIRE OTAVIANO DA SILVA, matricula n° 2718605, CPF n° 028.013.831-80,
¢ GABRIEL GOMES MURIA, matricula n® 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO
DE PRECOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execugdo da Ata de Registro de Preco n® 96/2019,
celebrado entre a COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT — FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI ¢ a
empresa SUPERMERCADO DOURADO LTDA EPP, CNPJ n° 02.741.214/0001-44.

Art. 2°. Designar as servidoras JULIANA RIBEIRO TAVARES, matricula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20,
e ORLANDINA BARBOSA ALVES, matricula n® 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCALIS, titular e substituta,
para acompanharem a execucdo da referida Ata.

Art. 3°. Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, t€ém suas atribuigdes e competéncias fixadas no Manual de Gestdo e
Fiscaliza¢do de Contratos Administrativos da FUNAI, anexo a Portaria n° 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e
pela Instru¢do Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestao.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao e tera vigéncia até o vencimento do Contrato e de sua garantia,
quando houver.

CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Coordenador Regional Substituto

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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PORTARIA N° 13/CR-XAV/FUNAIL DE 08 DE AGOSTO DE 2019.

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuigdes que lThe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela
Portaria n°® 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolve:

Art. 1°. Designar os servidores ROSIMEIRE OTAVIANO DA SILVA, matricula n° 2718605, CPF n° 028.013.831-80,
¢ GABRIEL GOMES MURIA, matricula n° 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO
DE PRECOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execu¢ao da Ata de Registro de Preco n°® 97/2019,
celebrado entre a COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT — FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI ¢ a
empresa SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 28.493.685/0001-74.

Art. 2°. Designar as servidoras JULIANA RIBEIRO TAVARES, matricula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20,
e ORLANDINA BARBOSA ALVES, matricula n° 0446583, CPF n°® 329.482.551-04, como FISCAIS, titular e substituta,
para acompanharem a execugdo da referida Ata.

Art. 3°. Os Gestores ¢ Fiscais, titulares e substitutos, t€ém suas atribui¢des e competéncias fixadas no Manual de Gestéo e
Fiscalizagdo de Contratos Administrativos da FUNAI, anexo a Portaria n°® 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, ¢
pela Instrugdo Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestao.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo e tera vigéncia até o vencimento do Contrato e de sua garantia,
quando houver.

CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Coordenador Regional Substituto

PORTARIA N° 14/CR-XAV/FUNAI DE 08 DE AGOSTO DE 2019.

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuigdes que lhe confere o Regimento Interno da FUNALI, aprovado pela
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores ROSIMEIRE OTAVIANO DA SILVA, matricula n° 2718605, CPF n° 028.013.831-80,
¢ GABRIEL GOMES MURIA, matricula n® 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO
DE PRECOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execugdo da Ata de Registro de Preco n® 98/2019,
celebrado entre a COORDENACAO REGIONAL XAVANTE/MT — FUNDACAO NACIONAL DO INDIO — FUNAI ¢ a
empresa WALERIA DOS S CORDEIRO EIRELI - ME, CNPJ n° 30.985.777/0001-13.

Art. 2°. Designar as servidoras JULIANA RIBEIRO TAVARES, matricula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20,
e ORLANDINA BARBOSA ALVES, matricula n® 0446583, CPF n° 329.482.551-04, como FISCALIS, titular e substituta,
para acompanharem a execucao da referida Ata.

Art. 3°. Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, t€ém suas atribui¢des e competéncias fixadas no Manual de Gestdo e
Fiscalizagdo de Contratos Administrativos da FUNAI, anexo a Portaria n® 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e
pela Instrugdo Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestao.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo e tera vigéncia até o vencimento do Contrato e de sua garantia,
quando houver.

CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Coordenador Regional Substituto

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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AFASTAMENTOS A SERVICO — CR CUIABA

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 13 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntimero 138 — p. 30

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 13 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 138 — p. 58
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 13 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntmero 138 — p. 69

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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